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AO JUÍZO CÍVEL DA COMARCA DE PEDRAS DE FOGO – ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FELIPE DANTAS BATISTA, brasileiro, solteiro, agricultor, RG de 
n° 4.342.553-SDS/PB, CPF de n° 132.951.134-40, residente No Sítio Gume, área 
Rural, S/N, na cidade de Perdas de Fogo - PB, CEP de n° 58328-000, por 
conduto de seu procurador e advogado infra-assinado - instrumento procuratório 
em anexo (doc. 01), com escritório profissional na rua Pascoal Carrazoni, n° 238, 
Itambé– PE, onde recebe intimações e outros termos de estilo, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, propor AÇÃO 
ORDINÁRIA DECOBRANÇA DE SEGURO D.P.V.A.T contra 

a SEGURADORALIDER, inscrita no CNPJ n° 09.248.608/0001-04, situada na 
Rua Senador Dantas, n° 74, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031-205, pelos 
motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

 

PRELIMINAMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

O requerente pleiteia os benefício da justiça gratuita , assegurado 
pela Lei n° 1.060/50, haja vista não poder arcar com as custas e despesas 
processuais sem afetar as necessidades cotidianas e da sua família. Para tanto, 
juta declaração de pobreza em anexo – doc. 00. 

 
“A simples declaração de miserabilidade jurídica por parte do 
interessado é suficiente para comprovação desse estado, nos 
termos do art. 4°, §1°, da Lei 1.060/50” (STF-RE 205.029-RSDJU) 

 

DOS FATOS 
 

O autor sofreu um grave acidente de trânsito em 12/02/2019, 
quando condizia motocicleta, pela estrada que leva ao sítio Gume, próximo à 
Usina Giasa, quando colidiu com outra motocicleta, que vinha em direção 
contraria a sua e com o farol apagado, quando tentou desviar da motocicleta para 
evitar uma colisão frontal, mas não conseguiu se livrar totalmente da colisão e 
teve seu pé esquerdo atingido. Posteriormente foi socorrido para o hospital de 
Pedras de Fogo – PB, (Ficha de atendimento em anexo), sendo em seguida 
transferido para o Complexo Hospitalar de Mangabeira (Trauminha ficha de 
encaminhamento em anexo), em João Pessoa – PB, onde foi submetido a 
procedimento cirúrgico sofrendo amputação de dois dedos do pé esquerdo, 
conforme laudo em anexo. 

 

A SAMU ainda foi acionada, mas devido a gravidade de seus 
ferimentos, familiares e populares que estavam no local resolveram leva-lo para 
o hospital sem aguardar a chegada da equipe do SAMU, que ao chegar no local 
retornou para o hospital pois o autor já havia sido removido do local.  

 
 
 
 
 
 

Num. 28083567 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713593836000000027088083
Número do documento: 20020713593836000000027088083



 
 
 

 

O autor decorrente das lesões provocadas pelo acidente não 
consegue se equilibrar direito quando está em pé, teve limitado o movimento do 
pé esquerdo, e ficou 50% do seu equilíbrio comprometido, portanto, ver-se que 
o autor perdeu a capacidade laboral, tanto é que foi deferido o seu auxilio doença 
perante o INSS, (Comprovante de auxilio doença em anexo). 

 
Faz prova do alegado o boletim de ocorrência e o prontuário 

médico-hospitalar anexo e comunicação da decisão do INSS. 

 

Vale dizer que o autor deu entrada na via administrativa no Seguro 
DPVAT, entretanto, o valor concedido, diante das lesões permanentes, foi muito 
pouco a quem do que esperava, pois não o valor concedido não corresponde a 
gravidade das lesões sofridas pelo autor. 

 
O autor não foi submetido a perícia médica e nem foi periciado pelo 

laudo-médico/hospitalar, pois o Laudo-médico hospitalar/pós-cirúrgico só ficou 
pronto no dia 05 de Setembro de 2019 e resgatado pelo autor no dia 06 de 
Setembro de 2019, seis meses depois do acidente. Dessa forma não houve uma 
análise precisa, nem houve perícia para que se pudesse ter total análise técnica 
do grau de sequela causado pelo acidente. 

 

 

Dessa forma, diante da gravidade das lesões, que deixaram 
sequelas permanentes que comprometeu sua capacidade labora, o autor faz jus 
a indenização de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais) 

 

Pela documentação em anexo, observa-se o nexo causal entre o 
acidente de trânsito e os danos causados ao autor. 

 

É importante salientar que a concessão do seguro DPVAT por 
invalidez permanente exige como fato gerador dano pessoal decorrente do 
acidente. 

 

Portanto, uma vez caracterizada a deformidade física parcial e 
permanente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os 
requisitos exigidos pela Lei n° 6.194/74 para que configure o dever de indenizar. 

 
Logo, o autor vem provocar este órgão jurisdicional a fim de tutelar 

o seu direito ao percebimento do seguro DPVAT ocasionado por colisão de 
trânsito. 

 

DO DIREITO 
 

Mister é analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como 
ensina Elcir Castello Branco o seguro obrigatório é uma garantia de que o 
Governo exige para proteger as vítimas, em razão do número crescente de 
eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil”, LEUD, 
1976, p. 4. 

 

Assim os veículos no momento do licenciamento anual, ficam 
obrigados a recolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, 
aliás, condição para que os veículos possam trafegar, como aponta Rui Stooco 
in Responsabiliade Civil e sua interpretação Jurisprudencial, RT., p. 205. 

 
E, por esta razão de ordem pública, que a Lei 6.194/74 

regulamentou, inclusive, o valor da indenização estabelecendo em seu artigo 3°: 
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“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2° desta Lei com 
indenizações por morte, invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada” 

 
 

 
 

 
 

Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais 
contratos desta natureza – é regulamentado por legislação especifica, sendo a 
indenização tarifada pela lei. 

 

Doutra banda, é entendimento pacificado pela jurisprudência pátria 
que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer 
seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do 
CNSP. Vejamos o excerto jurisprudencial a seguir: 

 
 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA 

SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer 

seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que 

se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 

(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01). 
 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à 
condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 
6.194/74, que assim dispõe: 

 
 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 
resolução desta causa. 

 

 

DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito ordinário, em face da 
regra processual cogente do art. 318, do NCPC, REQUER-SE: 

 

A citação do requerido, para, querendo, apresente sua defesa, sob 
pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final 
ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao pagamento 
do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos 
reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais 
e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 
demais cominações legais.  
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Que seja expedido ofício ao IML para a realização da perícia no promovente, visto que tal providência torna-se 
imprescindível para o julgamento da presente demanda. 
 

Seja concedido os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, por ser 
o requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. 

 
Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em 

Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova pericial e 
testemunhal. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 

Nestes Termos,  
Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 

Pedras de Fogo - PB, 20 de Setembro de  2019. 
 

 

ATHOS OLIVEIRA SOARES  
OAB/PB 17.337  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Num. 28083567 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713593836000000027088083
Número do documento: 20020713593836000000027088083



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083570 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594029200000027088085
Número do documento: 20020713594029200000027088085



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083572 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594176200000027088087
Número do documento: 20020713594176200000027088087



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083573 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594354400000027088088
Número do documento: 20020713594354400000027088088



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083574 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594503200000027088089
Número do documento: 20020713594503200000027088089



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083577 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594695700000027088092
Número do documento: 20020713594695700000027088092



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083580 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713594889000000027088095
Número do documento: 20020713594889000000027088095



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083582 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595093500000027088097
Número do documento: 20020713595093500000027088097



Scanned with CamScanner

Num. 28083582 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595093500000027088097
Número do documento: 20020713595093500000027088097



Scanned with CamScanner

Num. 28083582 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595093500000027088097
Número do documento: 20020713595093500000027088097



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083584 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595252600000027088099
Número do documento: 20020713595252600000027088099



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083585 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595544700000027088100
Número do documento: 20020713595544700000027088100



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083588 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 13:59:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595701600000027088103
Número do documento: 20020713595701600000027088103



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020713595864300000027088105
Número do documento: 20020713595864300000027088105



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083591 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000031200000027088106
Número do documento: 20020714000031200000027088106



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083592 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000187200000027088107
Número do documento: 20020714000187200000027088107



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083593 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000336500000027088108
Número do documento: 20020714000336500000027088108



Scanned with CamScanner

Num. 28083593 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000336500000027088108
Número do documento: 20020714000336500000027088108



Scanned with CamScanner

Num. 28083593 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000336500000027088108
Número do documento: 20020714000336500000027088108



Scanned with CamScanner

Num. 28083593 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000336500000027088108
Número do documento: 20020714000336500000027088108



 

Scanned with CamScanner

Num. 28084105 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000493700000027088120
Número do documento: 20020714000493700000027088120



Scanned with CamScanner

Num. 28084105 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000493700000027088120
Número do documento: 20020714000493700000027088120



Scanned with CamScanner

Num. 28084105 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000493700000027088120
Número do documento: 20020714000493700000027088120



Scanned with CamScanner

Num. 28084105 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000493700000027088120
Número do documento: 20020714000493700000027088120



Scanned with CamScanner

Num. 28084105 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000493700000027088120
Número do documento: 20020714000493700000027088120



 

Scanned with CamScanner

Num. 28083597 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ATHOS OLIVEIRA SOARES - 07/02/2020 14:00:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020714000664900000027088112
Número do documento: 20020714000664900000027088112



 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única
Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 
Processo n.º: 0800036-53.2020.8.15.0571
Natureza: Ação de Cobrança 

Autor (a): Felipe Dantas Batista 

Ré (u): Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 

 
DESPACHO

 

1. Nos termos do art. 98, caput, do Código de Processo Civil vigente (CPC), e em observância ao Enunciado n.º 29 da

Súmula do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB), DEFIRO, por ora, o pedido de gratuidade da justiça e

concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º e seus incisos, do referido artigo de Lei;

2. INTIME-SE o autor, por seu advogado, pelo Sistema PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove que

requereu, de forma prévia, na via extrajudicial, o pagamento da indenização ora pleiteada e este fora negado pela

promovida, devendo falar, no mesmo prazo, sobre eventual ausência de interesse processual caso assim não tenha

procedido, em atenção ao dever de consulta, previsto no art. 10 do CPC; 

3. PUBLIQUE-SE este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC. 

 

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe. 

 

ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA 
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR EM SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190196084 Vítima: FELIPE DANTAS BATISTA

Data do Acidente: 12/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ATHOS OLIVEIRA SOARES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FELIPE DANTAS BATISTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FELIPE DANTAS BATISTA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000218-6

Conta: 000000004838-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única
Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 
Processo n.º: 0800036-53.2020.8.15.0571
Natureza: Ação de Cobrança 

Autor (a): Felipe Dantas Batista 

Ré (u): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

DESPACHO
 

1. Tendo em vista que a praxe forense, quanto ao caso específico de ações de cobrança de seguro DPVAT,

demonstram ser inócua a designação de audiência de conciliação para o caso, tendo em vista a celeridade processual,

nos termos do art. 4º, 6º, 139, II e 375, todos do CPC, deixo de designar Audiência de Conciliação, expressamente

prevista pelo art. 334, caput, do CPC ;

2. CITE-SE a parte ré pelos correios, com aviso de recebimento, na forma e sob as cautelas do art. 248 do CPC, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferte contestação aos termos da petição inicial de ID. 22119830, sob

pena de decretação da sua revelia, nos termos do art. 344 do CPC;

3. PUBLIQUE-SE este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC.
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